
ACS e ACE TEC ENFERMAGEM NUTRICIONISTA

Questão Letras Questão Letras Questão Letras

01 B 01 C 01 C

02 C 02 D 02 B

03 C 03 C 03 B

04 C 04 C 04 B

05 B 05 D 05 C

06 D 06 C 06 B

07 C 07 E 07 C

08 B 08 E 08 B

09 C 09 D 09 D

10 B 10 D 10 C

11 C 11 B 11 B

12 C 12 D 12 C

13 B 13 C 13 C

14 C 14 C 14 B

15 C 15 D 15 C

16 C 16 C 16 B

17 C 17 D 17 C

18 C 18 C 18 C

19 B 19 C 19 B

20 C 20 C 20 C

21 D 21 B 21 C

22 B 22 C 22 C

23 B 23 C 23 B

24 C 24 C 24 B

25 C 25 C 25 C

26 C 26 ANULADA 26 B

27 B 27 D 27 B

28 A 28 B 28 C

29 D 29 C 29 C

30 B 30 C 30 C

31 C 31 C 31 B

32 D 32 E 32 C

33 C 33 B 33 C

34 C 34 C 34 C

35 C 35 B 35 C

36 C 36 B 36 C

37 C 37 B 37 C

38 C 38 B 38 B

39 D 39 B 39 C

40 D 40 C 40 C

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE DO OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE DO OESTE
GABARITO DEFINITIVO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE D OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 
EDITAL Nº 001/2025 - SEMUSA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DA
SAÚDE, SENDO POR PRAZO DETERMINADO PARA OS CARGOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM E NUTRICIONISTA E POR PRAZO
INDETERMINADO PARA OS CARGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
(ACE).
 
O Município de São Felipe D Oeste-RO, através da Secretaria Municipal de Saúde SEMUSA, por intermédio da
Empresa L R PARAISO SERVIÇOS E CONCURSOS LTDA – CNPJ: 54.510.635/0001-68 habilitada mediante Processo Administrativo de
566/2025 - Dispensa Presencial de n 009/2025, considerando a necessidade/inadiável de excepcional interesse público, resolve estabelecer e divulgar
GABARITO PRELIMINAR, das provas aplicadas em 21/12/2025 do Processo Seletivo - Edital 001/2025.
 
GABARITO DEFINITIVO
 



41 B 41 B 41 C

42 C 42 C 42 C

43 C 43 C 43 C

44 C 44 C 44 C

45 C 45 D 45 C

46 E 46 C 46 A

47 A 47 C 47 B

48 D 48 C 48 B

49 A 49 C 49 C

50 A 50 C 50 C

 
A questão 19 para o cargo de TEC ENFERMAGEM teve manifesto recurso, onde a questão correta seria a letra C e não a D como no enunciado do
gabarito preliminar.
Recurso provido.
 
São Felipe D Oeste-RO, 30 de dezembro de 2025.
 
SIDNEY BORGES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
São Felipe D’oeste-RO
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